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PARECER Nº 1086/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0344/17. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Toninho Vespoli, que dispõe 
sobre a distribuição gratuita de exemplares do Estatuto da Criança e do Adolescente nos 
cartórios de registro de nascimentos do Município de São Paulo. 

De acordo com o art. 1º do projeto, "ficam os cartórios de Registro Civil da cidade de 
São Paulo obrigados a disponibilizar gratuitamente, versão impressa e atualizada do Estatuto 
da Criança e do Adolescente - Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - para o familiar 
responsável que for realizar o primeiro registro da criança". 

Na forma do Substitutivo ao final proposto, o projeto pode prosseguir em tramitação, eis 
que elaborado no exercício da competência legislativa desta Casa. 

A proposta cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual cabe à 
comuna legislar, nos termos do art. 30, I, da Constituição Federal e art. 13, I, da Lei Orgânica 
do Município. 

No que diz respeito ao mérito da proposta, o Estatuto da Criança e Adolescente visa à 
proteção integral à criança e ao adolescente, garantindo seus direitos e oportunidades que 
facilitem o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual, e social, em condições de 
liberdade e de dignidade. 

Com efeito, segundo disposto pela Constituição Federal, art. 5º, inciso XXXIII e 37, 
caput: 

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado (...)" 

"Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)" 

A proteção aos direitos da criança e do adolescente (CF, art. 227, caput) - qualifica-se 
como um dos direitos sociais mais expressivos, subsumindo-se à noção dos direitos de 
segunda geração, cujo adimplemento impõe ao poder público a satisfação de um dever de 
prestação positiva, portanto, é dever do Estado promover programas de educação 
permanentes para a divulgação do direito da criança e do adolescente, previsto expressamente 
na Constituição: 

"Art. 227 É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 



§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos:(...)" 

O projeto encontra-se em consonância, ainda, com as previsões expressas no Estatuto 
da Criança e do Adolescente, Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, art. 70-A, incisos I e 
V 70-A e art. 71, caput: 

"Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar de 
forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a 
coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 
violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações: 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito da 
criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 
tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; 

... 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da 
criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e 
responsáveis com o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação 
sobre alternativas ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo 
educativo; 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 
diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento." 

Tratando-se de típico direito de prestação positiva, que se subsume ao conceito de 
liberdade real ou concreta, a proteção à criança e ao adolescente - que compreende todas as 
prerrogativas, individuais ou coletivas, referidas na Constituição da República (notadamente em 
seu art. 227) - tem por fundamento regra constitucional cuja densidade normativa não permite 
que o poder público, especialmente o Município, venha alegar mera conveniência e/ou 
oportunidade, portanto, a disponibilização gratuita do Estatuto da Criança e do Adolescente 
mostra-se algo de relevante importância para divulgação dos direitos que a Lei prevê. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, a fim de adaptar o texto às regras de 
técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis: 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0344/17. 

Determina a disponibilização de exemplar do Estatuto da Criança e do Adolescente 
para consulta e pesquisa nos Cartórios de Registro Civil do Município de São Paulo, e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Ficam os Cartórios de Registro Civil situados no Município de São Paulo 
obrigados a disponibilizar ao familiar responsável que for realizar o registro da criança versão 
impressa e atualizada do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei Federal nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 - para consulta e pesquisa no interior de suas instalações. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
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Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 26/06/2018. 

Aurélio Nomura - PSDB - Presidente 

André Santos - PRB 

Caio Miranda Carneiro - PSB 

Celso Jatene - PR 

Cláudio Fonseca - PPS 

Edir Sales - PSD 

João Jorge - PSDB 

Reis - PT - Relator 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 27/06/2018, p. 88 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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